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Parecer jurídico no 2612023

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contratação direta - Evento de Capacitação

EMENTA: PROCEDIM ENTO ADM lN ISTRATIVO.
CONTRATAÇÃO DIRETA. EVENTO ABERTO DE
CAPACITAÇÃO DE AGENTES PUBLICOS.
HIPOTESE DE INEXIGTBILIDADE DE
Lrc trAÇÃo. REcoMEN DAÇÓES.

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contratação direta de

curso aberto de capacitação,para agentes públicos, no qual serão abordados os

diversos temas relacionados à atuaçáo legislativa. Os temas serão ministrados em

seminário promovido pela UVEPAR - União de Câmaras, Vereadores e Gestores

Públicos do Paraná

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para emissão de parecer jurídico.

E o breve relato.

ANALISE JURíDICA

3. A contratação direta, sob a modalidade de inexigibilidade de licitação, requer

o atendimento de vários requisitos em razáo da rigidez imposta à Administração

Pública para o dispêndio de recursos públicos.

4. A Lei no 8.666/93 elenca em seu art.25 as possibilidades de inexigibilidade

de licitação, isto é, as situações que permitem ao Poder Público a contratação direta

de particular sem a deflagração de procedimento licitatorio:

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabitidade de competição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só pos sam ser fornecidos
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo orgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou
o seruiço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas
e nti d ad e s eq u iva I e nte s ;
ll - para a contratação de servços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serulços de publicidade e divulgação;
lll- para contratação de profissional de qualquer setor aftístico, diretamente ou através
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública. [Grifei]
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5. O inciso Vl do caput do art. 13 da Lei no 8.666/93, por sua vez, assim dispõe

Art. 13. Para os fins desÍa Lei, consideram-se seruiços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:
Vl - treinamento e aperteiçoamento de pessoaí,' [grifei]

6. Compulsando os autos denota-se que o objeto da futura contratação pode

enquadrar-se, em tese, na hipotese legal de inexigibilidade prevista no inciso ll do art.

25 da Lei no 8.666/93.

7. Nas lições de Rafael Carvalho Rezende Oliveira:

São Írés os requisiÍos cumulativos para declaração de inexigibilidade:
a) seruiço técnico: são aqueles enumerados, exemplificativamente, no art. 13 da Lei no
8.666/1993, tais como: esÍudos, planejamentos, pareceres, perícias, patrocínio de
causas eÍc.;
b) semiço singilar: a singulaidade do seruiço depende da demonstração da
excepcionalidade da necessidade a sersafisfeita e da impossibilidade de execução por
parte de um profissionalcomum; e
c) notória especialização do contratado: destaque e reconhecimento do mercado em
sua área de atuação, o que pode ser demonstrado por várias maneiras (esÍudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento etc.).1

8. O programa do evento apresentado permite inferir que os temas a serem

tratados sáo de interesse do Poder Legislativo.

9. Quanto à avaliação da singularidade do serviço, é preciso salientar que,

embora se possa encontrar no mercado vários cursos ou eventos que tratam da

matéria, a natureza do objeto a ser contratado é que determina a inviabilidade de

competição, em especial pelo grau de confiança envolvido2.

10. E exatamente o que se percebe no desenvolvimento de evento de

treinamento e capacitação. Do ponto de vista fático, há muita dificuldade de se eleger

um elemento objetivo que possa permitir arealizaçáo de licitação, pois os profissionais

ou entidades são incomparáveis, inviabilizando a competição. Assim, reconhece-se

que é a discricionariedade da Administração que avaliará se o evento/curso é

rln Curso de Direito Administrativo. S ed. Sáo Paulo: Método, 2017, p. 435.
2 Súmula no 39 do TCU: "Á inexigibilidade de ticitação piara a contratação de serviços técnicos com
pessoas físlcas ou jurídicas de notoria especiatização somente é cabívet quando se tratar de seruiço
de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, graLt de subjetividade
insuscetível de ser medido pelos critérios obleÍivos de qua/ificação inerentes ao processo de licitação,
nos Íermos do art. 25, inciso ll, da Lei no 8.666/1993."
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adequado aos seus objetivos, o que não significa que a escolha de determinado

contratado não deva ser devidamente justificada, à luz do que dispõe inciso ll do

parágrafo único do art. 26 da Lei no 8.666/93.

11. Quanto a notoria especialização, recomenda-se a juntada mais detalhada

do currículo dos docentes, de forma que seja melhor aferida a capacidade técnica.

12. Oportuna a reprodução de precedente do Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: -AÇAO PENAL PÚBL\CA. CONTRATAÇÃO EMERGENCTAL DE
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMIN|STRAT|VO HERDADO DA ADMTNTSTRAçÃO
MUN|C\PAL SUCEDIDA. L|C\TAÇÃO. ART. 37, XXt DA CONSr/rUlçÃO OO 8RÁS/1.
D/SPENSA DE L\C\TAÇÃO NÃO CONF|GURADA. tNEXtGtBtLtDADE DE UC\TAÇÃO
)ARACTERTZADA PELA NOTORTA ESPECTALTZAçÃO DOS PROFISS/ONÁ/S
coNTRATADos, coMpRavADA Nos AtJTos, ALTADA À ?aNF,#'NÇA DA
ADMTNTSTRAçAO POR ELES DESFRUTADA. PREVTSÃO LEGAL. A hipotese dos
autos não é de dispensa de licitação, eis gue não caracterizado o requisito da
emergência. Caracterização de situação na qual há inviabilidade de competição e, logo,
inexigibilidade de licitação. 2. "Serviços técnicos profissionais especializados'sáo
serviços que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o
contratado de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela
própria, Administração, deposite na especializaçâo desse contratado. IVesses
casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é
subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a contratação de
tais seruiços - procedimento regidon entre outros, pelo princípio do julgamento
objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de subjetividade que o
direito positivo confere à Administração para a escolha do "trabalho essencíal e
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato' (cf. o
§ ío do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma extraída do texto legal exige é a
notória especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso
concreto, requisitos suficienÍes para o seu enquadramento em situação na qual não
incide o dever de licitan ou seja, de inexigibilidade de licitação; os profissronais
contratados possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de
desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que se julga improcedente. (AP
348, Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 15/12/2006) lgrifeil

13. No que diz respeito à contratação de cursos, o Tiibunal de Contas da

União fixou o seguinte entendimento:

"[..] as contratações de professores, confereicrsÍas ou instrutores para ministrar cursos
de treinamento ou aperteiçoamento de pessoa/, bem como a inscrição de servidores para
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade
de licitação prevista no inciso ll do art. 25, combinado com o inciso Vl do art. 13 da Lei
no 8.666/93" (Decisão 438/98 - Plenário. Sessão 1510411998. DOU 23/07/1998.

14. O Departamento Financeiro indica a disponibilidade de recursos de ordem

orçamentária para suportar as obrigações oriundas da contratação (Lei no.8.666/93,
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arl.70, § 20, lll).

15. Nos termos do art. 62 da Lei no 8.666/93, diante do valor do objeto, a

elaboração de instrumento de contrato é dispensável, sendo possível sua substituição

por nota de empenho.

16. Como tal contratação não se diferencia das contratações realizadas

mediante prévia licitação, devem ser exigidos os mesmos documentos previstos para

habilitação se ela fosse realizada.

17. Por fim, recomenda-se ao gestor, ao autorizar curso de capacitação,

verificar a possibilidade de sua realizaçáo on line.

CONCLUSÃO

18. Ante o exposto, opina-se pela possibilidade de contratação direta, se assim

o gestor entender conveniente à Administração Pública, recomendando-se:

a) a avaliação da justificativa para a escolha do contratado;

b) a exigência da mesma documentação apresentada nas habilitações das

licitações realizadas pela Câmara Municipal de Pitanga;

c)juntada mais detalhada do currículo dos docentes, de forma que seja melhor

verificada a capacidade técnica.

E o parecer.

Pitanga, 20 de julho de 2023.
I

Leandro Silva Raimunào
Procurador

OAB/no 51.618
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